
ESTADO DO AMAZONAS
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o MXNTSTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por inrennédio de seus
procuradores signatritios, no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem
jurídica. o regime democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução" no uso de
suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 2gg da
Resolução TCE/AM 11' 04/2002, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente
REPRESENTÂÇÃO, em face do Senhor ABRAÃO MAGAI_|-.|ÀES LASMAR, prefeito do
município de santo Antônio do IçIAM, em røzão rlos graves indícios de improbidatle
administrafiva referentes ù contrütação de médicos sem registro no Conselho Regional tte
Medicina do Estado do Amøx.onas, pelos fatos e fundamentos que passa a expor.

1. Este Ministério Público de Contas examinou e encaminha. em anexo, denúncia
fomulada pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do Amazonas (CREMAM)
versando sobre o exercício ilegal da medicina por cinco indivíduos peftencente à rede pública
de saúde do município de Santo Antônio do Içá.

2. Na denúncia consta que o Sr. Edenleno Gerino Rodrigues não possui registro
de inscrição no GREMAM nem, tampouco, consla seu nome do sistema de Gerenciamento de
Programas do programa mais médico, a caracferizar na conduta do ora denunciado "exercício
ilesal da Medicina".

3. De posse dessas informações, a entidade reguladora da prohssão médica
rnstaurou investigação sobre o Hospital Regional Vinícius Conrado ud alou outros
supostos médicos sem registro no conselho da categoria, Sr iedre Henriqu Sr. .A.rce

Foster, Sna. Aline Pereira Eento, Sn. Kenneth de Sou I-opes e Sr. Marc Stevens
Flores Monge, que atuanL pelo menos por período superior a
pública do município de Santo Antônio do Içá.
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Em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, abra prazo para a

manifestação do chefe do Poder Executivo do município de Santo Antônio do lçá, Sr.

ABRAÃO MAG^ALHÃES I-ASMAR, sobre os fatos aqui apresentados;

Em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa. ab¡a prar'o para a

manifestação da Secretaria de Saúde sobre os fatos aqui apresentados;

oficiar o Ministério Público Estadual para apuração e tomada de providências que

entender cabíveis no âmbito de sua competência, acerca dos procedimentos civis e

criminais envolvendo quaisquer dos indivíduos citados nos itens Il e Ill, inclusive. as

relativas às inegularidades que constituem indícios de improbidade administrativa, na

forma do ar1.22, ç 3", da Lei n' 2.423196:

Dar ciência a este Ministério Público de Contas acerca das providôncias adotadas e

dos resultados alcançados

MINISTÉR.IO PÚBI,ICO NTO AO TRIB AI- DE CÛNTAS DO ESTADO ÐO

AMAZONAS, em Manaus, 26 fevereiro de 18
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Procurador de Contas
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Fernand C tanhede Veiga Mendonça
Procuradora de Contas
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